
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.268/2018

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 844/2017 da 
Procuradoria onde é relatado que transitada em julgado a sentença, 

prolatada do processo n°0004667-50.2011.8.26.0323 para benefício da 

Autora, Regina Célia Roque da Costa, das quantias abaixo discriminadas:

1. Danos materiais: no valor equivalente a R$20.098,22 (vinte mi! c 
noventa e oito reais e vinte e dois centavos), que deve ser corrigido e 

atualizado (juros e correção monetária), desde a propositura da ação 

(11/07/11);

2. Pensão mensal, no valor de R$866,27 (oitocentos e sessenta e seis ^
reais e vinte e sete centavos), com incidência do 13° salário, desde a j 
data do fato (12/04/10) até a presente data (13/06/3017), incidindo I 

correção monetária e juros a partir de cada vencimento; |

3. Danos morais, de 100 (cem) salários mínimos à época (29/01/13). | 
com correção monetária a partir desta mesma data (29/01/13) e juros | 
de mora legais, contados do evento (12/04/2010);

I

4. Honorários advocatícios de 15%, de 100 (cem) salários mínimos à | 

época (29/01/13), só com correção monetária a partir desta mesma | 

data (29/01/13).






